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Cartório de Registro Civil da Comarca de Chapadão do Sul/MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL - ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO 
SUL

            AVISO DE PRORROGA-
ÇÃO LEILÃO 003/2008

O município de Chapadão 
do Sul, estado de Mato Gros-
so do Sul, por intermédio da 
Comissão De leilão TORNA 
PÚBLICO, a prorrogação da 
data de realização do LEILÃO 
PÚBLICO Nº 003/2008, Pro-
cesso nº 163/2008, para o DIA 
02 DE SETEMBRO DE 2008, 
às 09:00 h, tendo em vista o 
interesse público estando con-
substanciada na Lei 8666/93.

Chapadão do Sul (MS), 11 de 
agosto  de 2008

Rosangela B. Schneider
  Presidente C.L

PORTARIA N.º218/08 DE 27 
DE JUNHO 2008.

 

O Prefeito Municipal de Cha-
padão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere, RE-
SOLVE:

                     Art. 1º - Conforme 
Art. 135 da Lei Complementar 

n.º 041/07, ceder à funcionária 
Ivonete Marilda Navarine Peri-
us, Profissional de Educação, 
para a Secretaria Estadual de 
Educação do Mato Grosso do 
Sul, sem ônus para origem, a 
partir de 28 de julho de 2008. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará 
em vigor na data da sua pub-
licação, sendo revogadas as 
disposições em contrario.
 
Gabinete do Prefeito Municipal 
de Chapadão do Sul, Estado de 
Mato Grosso do Sul, aos vinte 
e sete dias de junho do ano de 
2008.

Jocelito Krug
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 002/08 DE 14 
DE AGOSTO DE 2008.

 O Plenário do Conselho 
Municipal de Saúde de Cha-
padão do Sul, em reunião or-
dinária realizada no dia 12 de 
Agosto de 2008, e dentro das 
atribuições que lhe são confe-
ridas, conforme Art. 1º da Lei 
Municipal n.º 273/97 de 20 de 
Outubro de1997.
RESOLVE:

ART. 1º - Aprovar após análise 
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e conferência a prestação de 
contas do Fundo Municipal de 
Saúde, referente o período de 
janeiro a julho de 2008.

ART. 2º - Aprovar após análise 
e discussão o Projeto para 
Aquisição de Equipamentos.

ART. 3º - Esta Resolução en-
trará em vigor na data de sua 
publicação.

Chapadão do Sul, 14 de Agosto 
de 2008.

Wagner Custódio de Cam-
pos

Presidente do C.M.S.
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